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Art. 1.443. O segurado e o segurador são obrigados a
guardar no contrato a mais estrita boa-fé e veracidade,
assim a respeito do objeto, como das circunstâncias e
declarações a ele concernentes.
Art. 1.444. Se o segurado não fizer declarações verdadeiras
e completas, omitindo circunstâncias que possam influir na
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o di-
reito ao valor do seguro e pagará o prêmio ao vencido.

Carvalho Santos leciona que:

O segurado, em se tratando de seguro de vida, deve, regra
geral, esclarecer a idade, a profissão, o estado de saúde.
Qualquer informação falsa ou errada, qualquer omissão ou
reticência, da parte do segurado, dará motivo à nulidade do
contrato, pelas razões já conhecidas.
Mas, evidentemente, quando o segurador por esse funda-
mento recusa pagar o seguro, claro que lhe cabe provar:
a) não só que o segurado no momento da celebração do
contrato já sofria da moléstia de que veio a falecer;
b) como ainda que ela a conhecia e que efetivamente a dis-
simulou (Código Civil brasileiro interpretado. 8. ed. São
Paulo: Freitas Bastos, v. 19, p. 300-301).

Assim, compete à seguradora fazer prova da má-fé
do segurado, isto é, de que não tenha cumprido inten-
cionalmente as regras dispostas nos arts. 1.443 e 1.444
do Código Civil de 1916, regente da espécie, fornecen-
do elementos que caracterizem de forma insofismável a
existência de dolo na realização do contrato, visando
única e exclusivamente à prematura quitação pelo bem
consorciado, em razão de seu óbito, visto que a má-fé
não se presume. Meras presunções, per si, não são sufi-
cientes para liberá-la do cumprimento da obrigação
pactuada.

Desse modo, para que se admita a má-fé do segu-
rado, deve-se aceitar o fato de que o mesmo, ciente de
que seu estado de saúde era precário, teria procurado a
seguradora com o escopo de obter a indevida vantagem,
ou seja, a má-fé residiria na comprovação de que o
segurado, no momento da realização dos contratos,
arquitetava lesar a seguradora justamente em razão de
seu estado de saúde debilitado.

Não é o caso dos autos, em que resta constatado
que a contratação do seguro se deu de forma acessória
e que sua aceitação não foi precedida de exames médi-
cos, sendo, por isso, vedado à seguradora fundar a
recusa de pagamento das prestações vencidas a partir
do sinistro na alegação de que a prestamista possuía
doença anteriormente à assinatura da proposta.

Não fosse isso, na proposta de adesão ao grupo
de consórcio, constou que a segurada era aposentada (f.
58). E, como a apelante não cuidou de se informar sobre
a causa dessa aposentadoria, tampouco de providenciar
a avaliação de seu estado de saúde à época, assumiu o
risco, porquanto, sem tomar qualquer cautela, é incabí-
vel, após recebimento do prêmio, tentar se eximir do
adimplemento da obrigação resultante do pacto.

A responsabilidade é exclusiva da seguradora,
segunda apelante.

Isso posto, dou provimento à primeira apelação,
reformo a sentença e julgo improcedente o pedido de
condenação do saldo devedor em relação à primeira
apelante.

Em decorrência da sucumbência recíproca dos
apelados Lílian Pinho Dias e outros na primeira
apelação, condeno-os ao pagamento de 70% (setenta
por cento) das despesas processuais despendidas pelo
Consórcio Nacional Volkswagen Ltda., bem como ho-
norários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecen-
tos reais), além da integralidade das custas recursais da
primeira apelação. Por conseguinte, os apelados arcarão
com 30% (trinta por cento) das despesas processuais
remanescentes em relação a esta parte e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC, suspensa a
exigibilidade, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Nego provimento à segunda apelação.
Devido à manutenção da sentença em relação à

segunda apelação, a Itaú Seguros S.A. arcará com a
integralidade das despesas processuais em relação aos
apelados, Lílian Pinho Dias e outros, inclusive custas
recursais, bem como com o pagamento do percentual
dos honorários advocatícios arbitrados na sentença.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARCELO RODRIGUES e DUARTE DE PAULA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO À PRIMEIRA
APELAÇÃO E NEGARAM PROVIMENTO À SEGUNDA.

. . .

Alimentos - Prescrição - Prazo - Suspensão ou
interrupção - Inexistência - Embargos à 

execução - Oposição independente 
de penhora - Possibilidade

Ementa: Alimentos. Execução. Embargos. Prescrição.
CC/2002. Aplicação. Maioridade. Inexistência de causa
suspensiva ou interruptiva de prescrição. 

- A prescrição da pretensão para haver prestações ali-
mentares é de dois anos, contados a partir da data em
que vencerem, nos exatos termos do art. 206, § 2°, do
CC/2002. 

- O art. 198 do CC/2002 tem aplicação restrita aos
incapazes, ausentes do país em serviço público dos
entes de direito público interno ou, em tempo de guer-
ra, àqueles que se encontrarem servindo nas Forças
Armadas. Como dispõe o art. 1.211 do CPC, ao
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entrarem em vigor, as disposições relativas ao processo
civil aplicam-se, desde logo, aos processos pendentes. 

- Com a redação da Lei 11.382/06, os embargos de
que trata o art. 736 do CPC devem ser recebidos e
processados independentemente de penhora, depósito
ou caução. 

Apelo improvido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0077..338866770099-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: PP..HH..SS..GG.. ee
oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: SS..GG.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. CCLLÁÁUUDDIIOO CCOOSSTTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 8 de maio de 2008. - Cláudio
Costa - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. CLÁUDIO COSTA - Conheço do apelo, pois
que próprio e tempestivo. 

Da decisão que, com base no art. 206 do
CC/2002, julgou procedentes os embargos à execução,
reconhecendo a prescrição do débito alimentar exe-
qüendo, além de declarar insubsistente a penhora (f.
149/151) integrada pela sentença declaratória de f.
154, recorrem os vencidos (f. 159/165), ponderando
que o Juízo teria desatendido o teor do acórdão proferi-
do nos autos nº 1.0024.06.078675-3/001, negando a
aplicação imediata da norma processual e, de outro
lado, o Juízo, a par da insuficiência de garantia, nem
sequer poderia ter conhecido os embargos, a teor do art.
739, III, do CPC. 

Prossegue na ponderação quanto à inexistência de
prescrição, já que aplicável seria a do art. 178, § 10,
inciso I, do CC/1916 e, por fim, teria havido causa inter-
ruptiva da prescrição - art. 202, V, do CC/2002 (art.
172, IV, do CC/1916) diante do efeito devolutivo em que
veio a ser recebido o recurso. 

Contra-razões (f. 169/179). 
Os autos foram a mim redistribuídos - f. 198 e

213/226. 
Deferi o pedido estampado às f. 205/206 e reite-

rado às f. 239/240, tal como se vê à f. 242, determi-
nando a juntada dos autos ali indicados (f. 246). 

Com efeito. 
Tenho, da análise detida que fiz do tema, que não

merece reforma a sentença, tornada pública em maio de
2007 (f. 154-v.). 

E, assim, vejo que os embargos foram opostos em
08.01.2007 (f. 65), ao argumento de que as parcelas de
alimentos relativas a junho de 2002 a fevereiro de 2004
foram solapadas em junho de 2004 a fevereiro de 2006,
sendo que, já à época da publicação da sentença na
ação revisional - junho/2002, os apelantes já haviam
atingido a maioridade (f. 29/30). 

Não se tratando, assim, de incapacidade, a pres-
crição da pretensão para haver prestações alimentares é
de dois anos, contados a partir da data em que ven-
cerem, nos exatos termos do art. 206 do CC/2002,
aplicável a rigor do comando do art. 2.028 do CC. 

Daí que, conquanto tenha, na decisão proferida
nos autos do anexo Agravo de Instrumento nº 1.0024.
06.078675-3/001, fixado que à execução se deveria
observar o teor do art. 475-J do CPC, à consideração da
eficácia imediata da lei processual - art. 1.211/CPC -
numa detida reanálise do tema, estou que, efetivamente,
o legislador, com a edição da Lei 11.382, de 06.12.2006,
alterou o rito da execução de prestação alimentícia, tal
como imposto no Capítulo V do Título III do CPC. 

E ali se extrai que os embargos do devedor - art.
736/CPC - poderão ser opostos independentemente de
penhora, depósito ou caução, ao que se acresce que a
pretensão exposta pelos apelantes quanto à insuficiência
constritiva se esvai no vazio, dada sua manifesta impro-
cedência. 

De fato, com a reforma do procedimento executório
- iniciada com o advento da Lei 11.232/2005 e então
concluída com a Lei 11.382/2006 -, a defesa do execu-
tado ficou dividida em duas: a impugnação, para o
cumprimento das sentenças (art. 475-L do CPC), e os
embargos do executado, no caso de execução dos títulos
extrajudiciais (art. 736 do CPC) e das sentenças contra a
Fazenda Pública (CPC, art. 730) e contra o devedor de
alimentos (CPC, arts. 732 e segs.), donde é de se aplicar,
assim, a lei vigente à época da prolação da sentença. 

José Rogério Cruz e Tucci assim discorre sobre o
tema: 

Provendo então somente para o futuro, decorrido o prazo de
vacatio legis, as leis aqui comentadas, à luz da máxima tem-
pus regit actum, têm aplicação imediata. Estando em curso o
processo, incidirão elas sobre o fluir do respectivo procedi-
mento, atingindo apenas os atos que ainda não foram con-
struídos (in Lineamentos da nova reforma do CPC - Lei n°
10.352, de 26.12.2001 - Lei n° 10.358, de 27.12.2001. RT,
2002, p. 97).

De outro lado, o art. 198 do CC/2002 tem apli-
cação restrita aos incapazes, ausentes do país em serviço
público dos entes de direito público interno ou, em
tempo de guerra, àqueles que se encontrarem servindo
nas Forças Armadas, não se subsumindo à hipótese em
que se inserem os apelantes. 

Quanto à carta de sentença, tal como fixou o emi-
nente Des. Hugo Bengtsson, só poderia ser expedida
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quando cumpridos os requisitos contidos no art. 357 do
RITJMG, e, mesmo que não tenha obtido êxito o então
recorrente, não se pode, à míngua de amparo legal,
estabelecer a aplicação do art. 199, I, do CC/2002. 

Em síntese, a prescrição da pretensão para haver
prestações alimentares é de dois anos, contados a partir
da data em que vencerem, nos exatos termos do art. 206
do CC/2002 e, por fim, pode ser decretada até de ofí-
cio, na forma do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação
conferida pela Lei 11.280/06. 

Do exposto, nego provimento ao apelo. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DORIVAL GUIMARÃES PEREIRA e MAURO
SOARES DE FREITAS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Cível de Belo Horizonte/MG, nos autos dos embargos à
execução manejados em desfavor de Shell Brasil Ltda.,
que julgou improcedentes os embargos, por entender
que, não obstante tenha havido a rescisão contratual, a
relação entre os contratantes não se extinguiu, per-
manecendo, portanto, a garantia hipotecária prestada.

A r. sentença condenou, ainda, a embargante ao
pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais). Contudo, sus-
pendeu a sua exigibilidade, nos termos do art. 12 da Lei
1.060/50.

A apelante sustenta, em síntese, ser necessária a
reforma da sentença hostilizada, sob o argumento de
que não existe mais oneração do imóvel dado em hipo-
teca, visto que a referida garantia real deixou de existir a
partir do momento em que a própria recorrida, em
02.10.2003, notificou a recorrente da rescisão do con-
trato que havia entre as partes, para exercer as funções
de posto revendedor exclusivo Shell. Aduz que o imóvel
descrito na escritura pública de hipoteca foi objeto de
arrematação em ação trabalhista, sem que a recorrida
tenha adotado qualquer providência.

Contra-razões, às f. 88/91.
Ausente o preparo, em razão de a apelante litigar

sob os beneplácitos da justiça gratuita.
Em juízo de admissibilidade, conheço do recurso,

visto que próprio, tempestivo e corretamente processado.
O cerne do presente recurso circunda a análise se

houve ou não a extinção da hipoteca prestada no con-
trato de operação de Posto Marca Shell.

Colhe-se dos autos que, em 02.10.2003, a apela-
da notificou a apelante acerca da rescisão incondicional
do contrato firmado entre as partes, motivada pelo
fechamento do posto, bem como pela falta de aquisição
dos volumes mínimos de combustíveis contratados.

Com base nessa notificação, alega a apelante que
ocorreu a desoneração do imóvel dado em garantia hipo-
tecária, visto que, conforme cláusula terceira da escritura
pública de constituição da hipoteca, a referida garantia
real vigoraria apenas enquanto existissem entre a socie-
dade Luar Comércio Ltda. e a Shell relações comerciais.

É preciso deixar claro, de plano, que a hipoteca
constituída teve como finalidade, única e exclusiva, a
garantia do pagamento integral à Shell dos débitos exis-
tentes da sociedade, inclusive os seus acréscimos legais
e convencionais, bem como de quaisquer prejuízos, fal-
tas e indenizações por perdas e danos provenientes de
transações comerciais entre as partes, conforme se infere
da cláusula segunda da escritura de constituição.

Sendo assim, a aludida cláusula terceira da escri-
tura de constituição da hipoteca deve ser interpretada
da seguinte maneira: o gravame existirá para as obri-
gações contratuais assumidas durante a vigência da
relação comercial, após o término desta não mais sub-
sistirá o ônus.

Embargos à execução - Denúncia contratual - 
Resilição unilateral - Débitos pendentes - 

Hipoteca - Extinção - Impossibilidade

Ementa: Embargos à execução. Resilição unilateral de
contrato. Hipoteca. Extinção. Débitos pendentes. Impos-
sibilidade.

- O simples fato de ser promovida denúncia de contrato
e, por conseqüência, ocorrer a resilição unilateral da
avença não importa na extinção da garantia hipotecária
quanto às obrigações anteriormente assumidas, prevale-
cendo tal ônus até o devido adimplemento.

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.04.437800-88/001 - CCoommaarr-
ccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: DDoorraalliiccee MMaacciieell DDiinniizz -
AAppeellaaddaa:: SShheellll BBrraassiill LLttddaa.. - RRELATOR: DDES. NNILO LLACERDA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2008. - Nilo
Lacerda - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NILO LACERDA - Trata-se de apelação inter-
posta por Doralice Maciel Diniz contra a r. sentença de f.
78/81, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 10ª Vara


